
1J,.rfeitu1'a de Óào )odt doJ C ampoo LIV RO N"' FLS. N° 

EtJtado dt: Óào 1Jaulo 

L E I NQ 4388/93 

de 16 de abril de 1 . 993 

PUBLICADO (.A.) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICir!O 
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Denomina Maria Conceição da Silva 

a via pública existente entre as 

ruas Joâo Pedro e Almenara, na Vi 

la Paiva. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga 

guinte lei: 

a se 

ArtQ lQ - Fica denominada Maria Conceição da 

Silv a a via pública existente entre as ruas João Pedro e Almenara, na Vi

la Paiva. 

ArtQ 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 

da s ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

16 de abril de 1993. 

~~ 
Ângela Moraes Guadagnin 

Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mes de abril 

do ano de mil novecentos e noventa e três. 

~--------- --:~t, - . 
~nato Jun1.or 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Carlinhos Almeida) 


